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“Justiça em Números”. 
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Federal de 1988, consagra que “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal”. O 

se em “devido processo legal”, todavia, conforme a releitura de Didier Jr. 

113), significa, no sentido técnico, “processo conforme o Direito” e 
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geral aberta, permanentemente em construção (“obra eternamente em progresso”), permitindo 

—

—











–

–



– –

–

–



—







CASTELLIANO, Caio; GUIMARÃES, Tomas Aquino; GOMES, Adalmir de Oliveira. 
Fatores que aumentam o tempo do processo judicial no Brasil. Revista de Administração 
Pública, Rio de Janeiro, v. 58, n. 2, p. 402-420, mar./abr. 2024. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/rap/a/kL4GCCq4RSzxPRC5D5FXx3J/. Acesso em: 2 maio 2025.



CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Justiça em Números 2024: ano-base 2023. 
Brasília, DF: CNJ, 2024. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/pesquisas judiciarias/justica-
em-numeros/. Acesso em: 4 maio 2025.

–

–

GRANGEIA, Marcos Alaor Diniz. A crise de gestão do Poder Judiciário: o problema, as 
consequências e os possíveis caminhos para a solução. Brasília, DF: Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM), 2011. Disponível em: 
https://www.enfam.jus.br/wpcontent/uploads/2013/01/2099_Des__Marcos_Alaor_Artigo_E 
FAM_28_4_2011_editado.pdf. Acesso em: 4 maio 2025.

KIM, Richard Pae; SILVA, Fabiana Andrade Gomes. A gestão estratégica no Poder 
Judiciário e seus avanços nos 15 anos do Conselho Nacional de Justiça. Revista CNJ, 
Brasília, DF, v. 4, n. 1, p. 207-218, jan./jun. 2020. Disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/ojs/index.php/revista-cnj/article/view/121. Acesso em: 1 maio 2025.



–

MEDINA, Gabriela Pisani. Da obrigatoriedade da designação de audiência de mediação 
nas ações de jurisdição contenciosa, como fomento ao tratamento adequado à solução 
dos conflitos. Revista da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERJ): 
Justiça Multiportas e o Paradigma da Adequação, Rio de Janeiro, v. 2, n. 2, p. 134 148, 2024. 
Disponível em: 
https://emerj.tjrj.jus.br/files/pages/revistas/justica_multiportas/edicoes/2_2024/pdf/GABRIE 
A%20PISANI%20MEDINA.pdf. Acesso em: 4 maio 2025.

NASCIMENTO, Viviane Helbourn de Almeida do. A mediação como meio adequado à 
solução de litígios estruturais em mobilidade urbana: o caso da Supervia. Revista da 
Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERJ): Justiça Multiportas e o 
Paradigma da Adequação, Rio de Janeiro, v. 2, n. 2, p. 34-56, 2024. Disponível em: 
https://emerj.tjrj.jus.br/files/pages/revistas/justica_multiportas/edicoes/2_2024/pdf/VIVIAN 
%20HELBOURN%20DE%20ALMEIDA%20DO%20NASCIMENTO.pdf. Acesso em: 4 
maio 2025.

–

–

SÁTIRO, Renato Máximo; SOUSA, Marcos de Moraes. Determinantes quantitativos do 
desempenho judicial: fatores associados à produtividade dos tribunais de justiça. Revista 
Direito GV, São Paulo, v. 17, n. 1, e2107, jan./abr. 2021. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/rdgv/a/3ztdPFbxMfQd9z486d3vTFB/. Acesso em: 4 maio 2025.



O “não” como pseudofundamentação nas decisões
–

–

YEUNG, Luciana Luk-Tai; AZEVEDO, Paulo Furquim de. Além dos “achismos” e das 
evidências anedóticas: medindo a eficiência dos tribunais brasileiros. Economia Aplicada, 
São Paulo, v. 16, n. 4, p. 643-663, out./dez. 2012. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/ecoa/a/NfW7DvRjbyN8H8f8SnRhyrq/. Acesso em: 4 maio 2025.

–


